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DESPACHO DO AUDITOR SAMY WURMAN
PROCESSO: TC - 836/013/11
ORIGEM: Prefeitura Municipal de São Carlos
RESPONSÁVEL: Oswaldo B. Duarte Filho- Prefeito Municipal
INTERESSADOS: Andréa Relva Izzo; Shirlei Rossato Pelarin 

Goncalves; Alice Rangel Nascimento; Rosana Christina Palom-
bo dos Santos Batista; Luis Eduardo Genovez Nonato; Josenil 
Pereira da Cunha; Nivaldo do Amaral; Estefania Machado 
Almeida Silva; Maria Zenaide dos Santos Silva; Vaneide Antonia 
Tenorio; Regina Fatima Martins de Mendonca; Vanessa Cristina 
Monsignatti Tenorio Nascimento; Gislaine Rocha Lima; Marcia 
Regina Lobato Teixeira; Debora Cristina Lopes Vieira; Rosimeire 
Aparecida Paterno Redondo; Lidieine da Silva Batista; Arlindo 
Ferreira Lemos

ASSUNTO: Admissão de Pessoal - tempo determinado - 
Processo Seletivo

EXERCÍCIO: 2010
INSTRUÇÃO: UR-13 - Araraquara/DSF-I
RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO BITTENCOURT CAR-

VALHO
AUDITOR: SAMY WURMAN
Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscaliza-

ção elaborado pela UR-13 (fls. 29/32), NOTIFICO o responsável, 
com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar 
709/93, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, tome conhe-
cimento do mencionado relatório e apresente justificativas de 
seu interesse.

Fica, ainda, o órgão incumbido de dar ciência das falhas 
apontadas aos admitidos, a quem concedo o mesmo prazo 
para oferecimento de justificativas. Autorizo vista e extração 
de cópias no Cartório do Sr. Relator, observadas as cautelas de 
estilo.

Publique-se.
DESPACHO DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO
PROCESSO: TC-000899/001/11
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luiziânia
CONTRATADA: R.B. Engenharia e Construções Ltda.
RESPONSÁVEL: Rogélio Cervigne Barreto - Prefeito
OBJETO: Construção de 60 (sessenta) unidades habitacio-

nais e obras de infraestrutura urbana - Conjunto Habitacional 
Luiziânia "D"

LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº01/2011
RELATOR: Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho
AUDITOR: Josué Romero
Vistos. A Unidade Regional de Araçatuba apontou, em seu 

relatório (fls.692/704), diversas ocorrências e irregularidades 
contidas no Edital de Concorrência Pública nº 01/2011 e no 
decorrente instrumento de Contrato nº 24/2011.

Assim, diante dos óbices levantados pela fiscalização, 
assino o prazo de 30 dias à Prefeitura Municipal de Luiziânia, 
ao seu responsável e à Contratada, para as alegações de seus 
interesses, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93.

Autorizo, desde já, vista e extração de cópias no Cartório 
do Exmo. Sr. Relator.

Publique-se.
DESPACHO DA AUDITORA SILVIA CRISTINA MONTEIRO 

MORAES
Processo: TC-1281/026/10
Interessado: Cia. Municipal de Habitação Popular de
Votorantim
Município-Sede: Votorantim
Responsável: Jaime Augusto Rangel Filho - Presidente 

(1º/01 a 31/12/2010)
Assunto: BALANÇO GERAL - EXERCÍCIO DE 2010
Relator: Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho
Auditora: Silvia Cristina Monteiro Moraes
Considerando que a Unidade Regional de Sorocaba/ UR-09 

apontou óbices à aprovação das contas da Companhia Muni-
cipal de Habitação Popular de Votorantim nos itens 4.2, 5.1, 
5.2, 5.3, 7.1, 7.3, 8.2, 8.3, 15.5 e 16 da conclusão de seu 
relatório, bem como no item 14.1 referente ao expediente 
TC-19854/026/11, de fls. 06/24 dos autos, e o que dispõe o 
artigo 30 da Lei Complementar Paulista nº 709/93, NOTIFICO 
o responsável acima referido para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, tome conhecimento do Relatório de Fiscalização e apre-
sente suas alegações a respeito.

Fica autorizada, desde logo, vista e extração de cópia em 
Cartório, observadas as cautelas de estilo, bem como retirada 
de cópia do Relatório junto à UR-9.

Publique-se.
DESPACHO DA AUDITORA CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PROCESSO: TC-1318/008/11
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Itajobi
RESPONSÁVEL: Catia Rosana Borsio Cardoso- Prefeita
INTERESSADOS: Agente de Serviço Administrativo I - Fer-

nando Bochichio; Renata Mariane Costa; Assistente Social 
- Tania Correa da Silva; Educador Social - Bruna Angeliza de 
Souza Jorge; Marcela Palota Cardoso de Matos; Professor de 
Educação Básica I - Peb I - Lucia Helena Pratis Xavier Gerlach; 
Adriana Berenguel; Ana Crsitina Pekin; Angela Maria Hubach; 
Angela Regina Cordoba Botelho; Antonia Aparecida Oliani 
Piovani; Arlete Geraldo Ferreira de Mello; Arlete Maria Saccani 
Zerbatti; Celia Maria Teodoro de Matos Zanela; Claudia Carina 
Fainelli; Cleide Santa Bataglia; Cristiane do Socorro Berni; 
Cristina do Carmo Milla Sperandio; Cristina Marcondes Amaral; 
Daniela Cristina Calera; Debora Marcia Montini Peres; Dina 
Aparecida Giova Medina; Eliana Ruggeri Tome; Eliza Cristina de 
Lima Cunha; Fabiane de Oliveira Salata; Fernanda Peres Romero 
Sambrano; Gabriel Vergilio Ranolfi; Iolanda Castilho Valder-
rama; Ivonete Fatima Bortolozo Brogio; Ivonete Piera Rodolfo 
Anastacio; Izilda Conceição Leopoldino dos Santos Silva; Jane 
Cassia Stradioti Serrano; Janina Maria Martucci Barros de Tole-
do; Larissa Falcão Francheto; Leticia Mara Aniquiarico; Luciane 
de Oliveira; Lusia Elizabete Moreno Gomes; Mara Roseneiva 
Spada; Marcia Regina Pastana Pattini Gavioli; Maria da Graça 
Fiorim Siqueira; Maria José Sales Romero; Mariane Minsoni 
Milane; Marlene de Fatima Megnossi; Marta Elaine Aleixo; 
Natalia de Fatima Chiconi; Regiane Josimara Ranolfi Gois; 
Rosimara Andrea Piovesana; Samanta Fazzani da Silva; Silene 
Aparecida Polimeno; Tatiani Maria de Matos Palota; Teresa de 
Lourdes Zuchi Biasi; Valtina Bortolozzo Callegari; Vanessa Pricila 
Fernandes; Vilma Aparecida Gandini Gasparini; Professor de 
Educação Básica Infantil - Alana Santana; Alessandra Aparecida 
Volpini Farao; Alessandra Maria Sambrano Zaccaro; Andreia 
Aparecida Bueno de Moraes; Antonio Carlos Cordoba; Claudia 
Alessandra de Souza; Debora Maria Cassiano Pereira; Dulcileni 
Torres Gomes Zerbato; Edilaine Aparecida Campos Soto Zagato; 
Elaine Ribeiro Callian; Elizabete Gomes; Eni Sanches Lopes 
Quessada; Jaqueline Dioni Freschi; Lara Fernanda Magalhães 
Bortolozo; Maria Cristina Menegosse Scoboza; Marina Garuti; 
Nara Cristina Balduino Barbizan; Rita de Cassia Borcero da 
Silva; Rosenilde da Silva; Salza Siqueira Costa; Silvana Alves 
dos Passos; Vaniza Cassia Furlan de Azevedo Gomes; Professor 
Peb II - Ciências Andrea Magalhães Aranha Mathias Fajardo; 
Andrezza Nair Ferreira; Elieni Quirino de Souza; Gabriela Andre-
la; Maria Ines Bacchi Buran; Maristela Gomes; Mateus Antonio 
Baptista; Mirla Gonçalves Franco de Azevedo; Roberto Barbizan 
Benedito; Wesley de Jesus Salla; Professor Peb II - Educ. Artística 
- Fabiano Camargo Gerlach; Maria de Fatima Martucci; Simone 

DESPACHO DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Proc.: TC – 001288/010/11.
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira. Respon-

sável: Maurício Sponton Rasi – Prefeito. INTERESSADOS: Ana 
Silvia de Oliveira Martins; Cristiane Apda Baldin Jose; Daniele 
Menon Mesquita; Fernando Charbel Cruz; Gilcene de Fatima 
Prudente Viviane; Isabella de Cassia Fadel Duarte; Rafael Poiat-
ti Factor; Ricardo Jorge Berti Beozo; Sandra Regina Pereira; 
Sidmário Antonio da Silva; Ubaldo Fageane Filho; Alexandre 
Rodrigues; Daniela Aparecida Lopes de Moraes; Denis Gustavo 
Ruy Beozo; Graziele Riolino Machado; Josiane Alves Pinto; 
Maria Aurea Maestrello Maniriques; Marilda Aparecida Bellini; 
Andreia Maria Maciel Barbosa; Andreia Zambar; Anesio Nucci 
Junior; Leandro Jose Ferracin de Lima; Leticia Candida Martins; 
Monica Aparecida Otaviano Silva; Eva Odila Priaro de Santis; 
Eva Odila Priaro de Santis; Adriana Donha Gonçalves; Lucelia 
Reginaldo Ranzani; Maria Luisa Gameiro; Jose Henrique; Fatima 
do Rosario Amaral Assis; Willian Cesar Zanetti; Cristina Mariana 
Maciel Coutinho; Luciane Marin da Silva Garcia Lehmkuhl; 
Marta Regina Perondi Sanches; Rebeca Regina Barbosa; Sandra 
Mara Gaspar; Ana Carolina Providello; Ana Lucia Prado; Andreia 
Cristina Berreta; Andreia Venturini Testeti; Catia Cardozo dos 
Santos; Claudete Aparecida Ruivo; Eliana Raquel Silva; Fabiana 
Aparecida Beriotto; Fabricia Prado Ferronato; Fabricio Perusso; 
Fatima Suzete Pereira; Flavia Fernanda Alton da Silva; Geni de 
Fatima Gil Arnoni; Gilson Mariano Nery; Grecia Julio; Hyvelize 
Caramuri; Hyvelize Caramuri; Juliano Ferreira; Luciana Cristina 
da Silva Modena; Luis Alberto Castelhano Migliorini; Marcos 
Luis Aparecido dos Santos; Maria Cristina Blemblem; Maria 
Cristina Blemblem; Maria Cristina Neres Campos Fenilli; Maria 
Lucca Violin dos Santos Martins; Maria Lucia Violin dos San-
tos Martins; Marilisa Aparecida dos Santos Fader; Matheus 
Fabricio Verona; Patricia Milena de Paula Arnoni; Patricia Silva 
dos Santos; Renata Arantes dos Santos; Suelen Rigon; Vagner 
Gallo; Vivian Carlos Cacapava; Viviane Borodinas Nucci Terrassi; 
Maria do Livramento Patriota Souza; Viviane Borandinas Nucci 
Terassi; Joselma Salviano da Silva; Priscila Cristina Loureiro; 
Andreia Lima Fernandes Figueiredo Silva; Marriete Fernanda 
Bueno Ambrosio; Rosemeire da Silva; Daniele Rezende de 
Oliveira Nogueira; Nilson Donizete Modulo; Isabel Aparecida 
Perili Rosa; Julia Raquel Mantoan Rosa; Priscila Ribeiro da Silva; 
Helemara Custodio da Silveira; Renata da Silva Fequer; Ana 
Carolina Favares dos Santos; Adriana Locatelli Oliveira; Fernan-
da Fagundes; Marcia Alves de Mattos; Suzana Souza; Gabriela 
Aparecida Santiago; Silvana de Souza; Maria das Neves Cabral 
Silva Baccarin; Paula Cristina Chiarello; Priscila Cristina Loureiro; 
Gislaine Cristina Montanhari; Paula Cristina Chiarello; Maria da 
Conceição Silva Souza; Carla Almeida Bianchini da Silva; Grecia 
Julio; Maria Bernadete Mardegan Valadares; Marlene Sueli de 
Medeiros Silva; Ana Maria Pinheiro Rigon; Marcia Margarida 
Baccarin Siqueira; Andrea Lucia Zadra Ribaldo Gentil Devitte; 
Elaine Margarete Biffi Finotti; Josemaira Gallo Baldesin; Odete 
Maria Ferreira P Procopio; Marcos Luis Aparecido dos Santos; 
Ana Gabriela Fabiano; Gisele Maria de Lucca; Fabricia Prado 
Ferronato; Alessandra Katia Nascimento Tangerino; Cleonice 
Isaura Calderan R Cripaldi; Catia Cardoso dos Santos; Maria 
Barbara Floriano; Catia Pedroso; Andreia Lima Fernandes Figuei-
redo; Alexandra de Barros Capicoto; Patricia Helena Cestenario 
Francisco Leme; Andrea Cristina Santos Ferreira da Silva; Tere-
sinha de Fatima Ribeiro Scatolin; Cristiane Pinheiro Henrique 
Gusson; Jose Luis Moda; Juliana Rosa de Jesus Martinez Silva; 
Karina Ribeiro da Silva; Vera Lucia O Camargo Rigo; Carina 
Tofuli Loureiro; Patricia Milena de Paula Arnoni; Rosemeire 
Bernardes de Lira; Priscila Fagundes; Priscila Fagundes. Assunto: 
Admissão de Pessoal – Processos Seletivos nºs. 06/08 e 02/09. 
Exercício: 2010. INSTRUÇÃO: UR-10 - Regional de Araras / 
DSF-I. RELATOR: Conselheiro Antonio Roque Citadini. AUDITOR: 
Antonio Carlos dos Santos.

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação elaborado pela UR.10 (fls. 283/288), e no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 4°, inciso II da Lei Complementar 
n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso III do Regimento Interno deste 
Tribunal, ASSINO à Origem, ao responsável e aos interessados 
acima nominados, o prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento 
no artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar 709/93, a fim de 
que tomem conhecimento do mencionado relatório e apresen-
tem justificativas relacionadas às admissões arroladas às fls. 
04/21 e 21-A/E.

Fica, ainda, o órgão incumbido de dar ciência das falhas 
apontadas aos admitidos, a quem concedo o mesmo prazo para 
oferecimento de justificativas de interesse.

Alerto, ainda, a Origem para que observe, com maior rigor, 
a elaboração do relatório das admissões, fls. 04 a 21/E, uma vez 
que estão invertidos os campos de função e seleção.

Autorizo vista e extração de cópias no Cartório do Exmo. 
Conselheiro Relator, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
 DESPACHO DO AUDITOR
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
PROCESSO: TC-000718/011/11
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Palmeira D'Oeste
RESPONSÁVEL: José Cesar Montanari - Prefeito
INTERESSADOS: Agente Comunitario de Saude - Esf Ana 

Paula Chile Pereira Almeida; Angelica Regina da Silva Mattos; 
Clarenilda Zanon; Cristiane Perineti; Edineia Aparecida Moura; 
Eliza Kazue Ueda Cabrera; Ellen Machado Afonso; Elza Ferreira 
da Silva Benjamim; Izabel Cristina Lehn Galbiatti; Jerferson 
Wilian da Silva; Jorreberson dos Santos Muniz; Lucilene Lopes 
Colombo; Maristela Sunhiga Sinhorini; Naiara de Oliveira Mene-
gassi; Nathalia de Almeida Caetano; Patricia Aparecida Tremura 
Gambarato; Rosimeire Juliani Pereira Agente Sanitario Alex 
Araujo Duran Errero; Jeferson Luiz Pontel Nutricionista Janaina 
Volpato Professor P1 Amanda Venina Velicio; Brasiliana Giova-
nini Cardoso; Carla Valeria de Freitas; Elisabete Neves Santos 
de Jesus; Elisangela Aparecida Gomes; Elton Justino da Silva 
Magi; Fernanda Saturnina de Oliveira Felicio; Josiane Segantini 
Garcia Marques; Patricia de Faria Ribeiro; Priscila Luana Pereira; 
Sirlei Dias Alves; Valdenilde Balbino de Almeida Saravalli; Vivian 
Patricia Nogueira Rocha Professor Peb III - Educação Ambiental 
Larissa Garbiati Mariano

ASSUNTO: Admissão de Pessoal - Processo Seletivo Simpli-
ficado n°s 01/10, 02/10 e 03/10

EXERCÍCIO: 2010
INSTRUÇÃO: UR-11 - Regional de Fernandópolis/DSF-II
RELATOR: Conselheiro Substituto Samy Wurman
AUDITOR: Alexandre Manir Figueiredo Sarquis
Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-

zação elaborado pela UR-11 (fls. 229/236), e no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 4°, inciso II da Lei Complementar n° 
979/05 c.c. artigo 57, inciso III do Regimento Interno deste Tribu-
nal, assino à Origem, ao responsável e aos interessados acima 
nominados, o prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no 
artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar 709/93, a fim de que 
tomem conhecimento do mencionado relatório e apresentem 
justificativas relacionadas à desconformidade do edital e das 
contratações às normas legais atinentes, bem como caracteriza-
ção da necessidade temporária de excepcional interesse público.

Fica, ainda, o órgão incumbido de dar ciência das falhas 
apontadas aos admitidos, a quem concedo o mesmo prazo para 
oferecimento de justificativas de interesse.

Autorizo vista e extração de cópias no Cartório do Exmo. 
Conselheiro Relator, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

Proc: TC-10388/026/08.Contratante: Câmara Municipal 
de Santana do Parnaíba.Contratada: Ouro Verde Transporte e 
Locação Ltda..Objeto: Locação de dez veículos, com 4 portas, 
motor 1.0, quilometragem livre, para serem utilizados pelos 
vereadores no exercício de suas funções.Autoridades que fir-
maram os instrumentos: José Messias da Silva (Presidente no 
período de 2001 a 2002); Jamil Toufic Akkari (Presidente no 
período de 2003 a 2004) e Guilherme da Silva Correia (Pre-
sidente no período de 2005 a 2006).Julgados: Em Sentença 
publicada a 3.2.2011 (fls. 420/428), foram julgados regula-
res a licitação, o contrato e os termos aditivos firmados em 
16.4.2001 e 18.3.2002, bem como legais as despesas decor-
rentes, porém, irregulares os termos aditivos pactuados em 
16.3.2003, 1.4.2004 e 1.4.2005 e, consequentemente, ilegais 
os gastos que deles se originaram, acionando-se os incisos XV 
e XXVII do art. 2º da LC-709/93, além da aplicação de multa de 
100 (cem) UFESPs a cada um dos ex-Presidentes responsáveis 
pelos instrumentos considerados irregulares, Srs. Jamil Toufic 
Akkari e Guilherme da Silva Correia; decisão transitada em 
julgado em 18.2.2011 (certidão a fls. 430).Presidente atual da 
Mesa: Régis Salles.Em exame: Cumprimento de decisão.Em 
exame as providências adotadas pela Câmara Municipal de 
Santana do Parnaíba, que objetivaram o cumprimento da Sen-
tença de fls. 420/428, quanto ao julgamento pela regularidade 
da licitação, do contrato e dos termos aditivos assinados em 
16.4.2001 e 18.3.2002, bem como legais as despesas decorren-
tes, porém, pela irregularidade dos termos aditivos firmados em 
16.3.2003, 1.4.2004 e 1.4.2005 e, consequentemente, ilegais 
os gastos que deles se originaram, acionando-se os incisos XV 
e XXVII do art. 2º da LC-709/93, além da aplicação de multa de 
100 (cem) UFESPs a cada um dos ex-Presidentes responsáveis 
pelos instrumentos considerados irregulares, Srs. Jamil Toufic 
Akkari e Guilherme da Silva Correia; decisão transitada em 
julgado em 18.2.2011 (certidão a fls. 430) Foram expedidos os 
ofícios de fls. 432/437, respectivamente ao atual Presidente da 
Câmara Municipal de Santana do Parnaíba, do atual Prefeito 
daquele Município (a ambos para apresentação das medidas 
adotadas), aos responsáveis pelos instrumentos julgados irre-
gulares (notificando-os para o recolhimento da multa aplicada) 
e ao Ministério Público do Estado de São Paulo (encaminhando-
se cópia da aludida decisão).Com o objetivo de atender os cita-
dos ofícios, foram encartados aos autos os seguintes documen-
tos: - fls. 438/439 – o Sr. José Messias da Silva, Presidente da 
Câmara em 2001/2002, alegou, em síntese, que os atos por ele 
praticados referem-se ao processo licitatório, ao contrato e aos 
termos aditivos firmados em 16.3.2003, 1.4.2004 e 1.4.2005, 
todos julgados regulares pela Sentença de fls. 420/428. Assim, 
segundo seu entendimento, ocorreu equívoco no Ofício nº 
517/2011 de fls. 434, onde foi notificado a recolher multa 
em face de matéria julgada irregular pelo mesmo decisório, 
solicitando que o aludido Ofício seja tornado sem efeito; - fls. 
440 e 462 – o douto Ministério Público informa que recebeu 
os ofícios deste Tribunal (nºs 520/2011 e 1286/2011, fls. 437 e 
461, respectivamente) e os encaminhou para a Promotoria de 
Justiça Cível de Barueri, para análise e providências cabíveis; 
- fls. 444/460 – documentos referentes aos recolhimentos das 
multas aplicadas aos Srs. Jamil Toufic Akkari e Guilherme da 
Silva Correia, ambos localizados pela Diretoria de Contabilidade 
e Finanças deste Tribunal (fls. 448 e 460); - fls. 468/488 – a 
Câmara Municipal de Santana do Parnaíba encaminhou cópia 
da manifestação da Procuradoria Jurídica do Órgão. De forma 
sintética, propôs que se notificasse o Poder Executivo Municipal 
para que tomasse as providências cabíveis, tendo em vista que 
os atos praticados causaram prejuízo ao erário e que o Legisla-
tivo não possui legitimidade para propor ações de ressarcimen-
to aos cofres públicos, cabendo à Fazenda Municipal tal mister. 
O edil Presidente acolheu o relatório da Procuradoria Jurídica 
da Câmara (fls. 475).Razão assiste ao Sr. José Messias da Silva, 
Presidente da Câmara em 2001/2002, ao solicitar que o Ofício 
nº 517/2011 (cópia a fls. 434) seja considerado sem efeito, pois, 
de fato, não foi aplicada multa ao então responsável (ou seja, 
o próprio requerente) pela licitação, contrato e termos aditivo 
firmados em 16.3.2003, 1.4.2004 e 1.4.2005, todos julgados 
regulares, conforme Sentença de fls. 420/428, sendo apenados 
tão somente os Srs. Jamil Toufic Akkari e Guilherme da Silva 
Correia, responsáveis pelos atos considerados ilegais pela 
decisão monocrática.Dessa forma defiro o solicitado pelo Sr. 
José Messias da Silva, tornando sem efeito o Ofício nº 517/2011 
de fls. 434, pelos motivos acima explicitados, dou quitação aos 
Srs. Jamil Toufic Akkari e Guilherme da Silva Correia, em face do 
recolhimento das multas aplicadas e tomo ciência das providên-
cias adotadas pela Câmara Municipal de Santana do Parnaíba, 
em atendimento à Sentença de fls. 420/428. Considerando que 
esgotada a competência deste E. Tribunal, remetam-se cópias 
de peças dos autos ao douto Ministério Público, para conhe-
cimento e eventuais providências cabíveis no âmbito de sua 
alçada e, bem assim, expeçam-se ofícios aos atuais Chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo daquele Município, bem como 
ao Sr. José Messias da Silva, acompanhados de cópia do presen-
te despacho.Autorizo vista e extração de cópias, indicadas pelos 
responsáveis, que deverão ser feitas no Cartório do Conselheiro 
Fulvio Julião Biazzi, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se. 

DESPACHOS DOS SENHORES AUDITORES

 DESPACHO DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO
Proc.: TC-002822/003/11.
Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Itatiba. Respon-

sável: João Gualberto Fattori – Prefeito. BENEFICIÁRIA: NIBRAIT 
– União Cultural NIpo Brasileira de Itatiba. Assunto: Repasses 
Públicos ao Terceiro Setor – Subvenção. INSTRUÇÃO: UR-03 - 
DSF-I. Exercício: 2010. RELATOR: Conselheiro Antonio Roque 
Citadini. AUDITOR: Josué Romero.

Vistos.
Em exame a prestação das contas de recursos transferidos 

pela Prefeitura Municipal de Itatiba à entidade em epígrafe no 
exercício de 2010.

À vista das impropriedades ressalvadas no relatório da 
Fiscalização (fls. 27/28), NOTIFICO, com fundamento no artigo 
29 da Lei Complementar nº 709/93, os responsáveis pelo Órgão 
Concessor e pelas Beneficiárias, a fim de que, no prazo comum 
de 30 (trinta) dias, apresentem as alegações que entenderem 
pertinentes.

Fica autorizada, desde logo, vista e extração de cópia aos 
responsáveis, no Cartório do Conselheiro Eduardo Bittencourt 
Carvalho, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc.: TC- 000332/017/11. Expediente: TC- 0035201/026/11.
Interessado: Marco Aurélio Migliori – Prefeito do Município 

de Guará. Assunto: Encaminha pedido de prorrogação de prazo. 
RELATOR: Conselheiro Antonio Roque Citadini. AUDITOR: Josué 
Romero.

Vistos.
Junte-se o expediente aos autos do processo supracitado.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 30 (trin-

ta) dias contados da publicação.

alteração de alguns itens, conforme recomendado pelo Assis-
tente Técnico de Coordenador; c) Item 14 – Alteração do item 
9.1 da minuta do Edital para o Edital, sem apresentação de 
qualquer justificativa; d) Item 20 – Exigência de apresentação 
das amostras com antecedência de 48 horas; e) Item 24 – For-
tes indícios de que o valor da proposta vencedora (R$ 77,00) 
esteja superior ao de mercado, visto que a pesquisa no Sistema 
Siafísico/2006 (fls.111) em 01/12/06 demonstra que o valor é 
inferior a R$ 33,00; f) Item 25 – Fortes indícios de que o valor 
unitário apresentado pela Contratada (R$ 77,00) esteja supe-
rior ao de mercado, principalmente que a marca indicada pela 
vencedora é pertencente à empresa Comercial Vida que ofertou, 
na pesquisa, o valor unitário de R$ 62,00; g) Item 32 – Ausência 
de autorização das Secretarias da Fazenda e Planejamento, 
conforme a própria Coordenadoria declara às fls. 282; h) Item 
39 – Descumprimento das Instruções 01/02 deste E. Tribunal 
de Contas, devido à remessa do processo fora do prazo; i) Item 
46 – Divergências entre a quantidade de laminados adquiridos 
e disponibilizados, sem que haja qualquer justificativa; j) Item 
46 – Ausência de atestado de recebimento do material pela 
Coordenadoria na Nota Fiscal; Em relação ao Termo Aditivo de 
27/12/06: k) Item 11 – Descumprimento do “caput” do artigo 
65 da Lei de Licitações, a necessidade de aumento na quantida-
de não foi devidamente justificada, principalmente que no início 
do processo licitatório não consta a relação demonstrando 
a quantidade de laminados necessários em cada unidade; l) 
Item 12 – Ausência de autorização da autoridade competente 
para celebrar o aditivo, conforme a própria Coordenadoria 
declara às fls. 284; e,m) Ausência de atestado de recebimento 
do material pela Coordenadoria na nota fiscal.A ATJ e a douta 
PFE, entendendo que as questões suscitadas mereciam escla-
recimentos, propuseram o acionamento do disposto no inciso 
XIII. do art.2º, da LC nº 709/93, em garantia do contraditório e 
da ampla defesa.Notificada nos termos do r.Despacho proferido 
pelo eminente Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga, fls.311, 
a origem não apresentou justificativas, reportando-se apenas às 
providências adotadas, no tocante à instauração de sindicância 
para apurar responsabilidades, que em seu desfecho concluíram 
que os servidores responsáveis pelo certame em exame cau-
saram prejuízo ao erário em razão do preço contratado, muito 
acima do valor de mercado, conforme documentos colaciona-
dos às fls. 312/351 dos autos.A douta PFE e a SDG diante do 
acrescido manifestaram-se pela irregularidade da matéria.Por r. 
Decisão da E.Primeira Câmara deste Tribunal, em sessão de 30 
de setembro de 2008, pelo voto dos Conselheiros Cláudio Fer-
raz de Alvarenga, Relator à época, Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente, e Antonio Roque Citadini, foram julgados irregulares 
a licitação, o ajuste e o termo aditivo, bem como ilegais as des-
pesas realizadas, sendo acionados os incisos XV e XXVII do art. 
2º, da LC-709/93, e com fundamento no art. 104, II, da Lei Orgâ-
nica deste Tribunal, considerando o dano causado ao erário, 
aplicou-se à autoridade responsável pela abertura da licitação 
e pela homologação, bem como ao signatário dos instrumentos 
contratuais, pena de multa no valor pecuniário correspondente 
a 1.000 UFESPs (mil Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), 
para recolhimento no prazo de 30 dias.Inconformados com a 
r.Decisão, os Senhores Perci de Souza, Ex-Coordenador Regional 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral e Luciano de Oliveira Rodrigues, Ordenador da 
Despesa e signatário dos instrumentos contratuais, à época dos 
fatos, ingressaram com Recurso Ordinário pleiteando a nulidade 
do processo por inobservância do princípio da ampla defesa, 
ou, pelo reconhecimento da regularidade do processo licitató-
rio e cancelamento da multa imposta.O E. Plenário conheceu 
do Recurso Ordinário interposto, no tocante à arguição de 
nulidade suscitada pelos recorrentes, e pelos motivos expostos 
no voto do Relator, juntado aos autos, acolheu a prejudicial de 
nulidade arguida, para o fim de anular a respeitável decisão de 
primeira instância, determinando o encaminhamento do pro-
cesso ao atual Relator originário da matéria, para as medidas 
cabíveis, conforme v. Acórdão publicado no DOE de 16/04/2011 
(fls.457/458).Diante de todo o exposto e, considerando que as 
questões apontadas pela Fiscalização, ratificadas por ATJ e a 
douta PFE, ainda não foram dadas ao conhecimento das partes 
implicadas, e, para que no futuro não se alegue cerceamento de 
defesa, assino aos interessados o prazo de 30 (trinta) dias, para 
que adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei ou apresentem as justificativas cabíveis, nos termos do 
art. 2º, inciso XIII, da LC-709/93.Outrossim, determino que 
expeçam notificações pessoais aos Senhores Perci de Souza, 
Ex-Coordenador Regional da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, e, Luciano de 
Oliveira Rodrigues, Ordenador da Despesa e signatário dos 
instrumentos contratuais, à época dos fatos.Esclareça-se que o 
não atendimento, no prazo fixado, implicará na aplicação das 
sanções preconizadas no art. 101 e seguintes da referida Lei 
Orgânica.Autorizo vista e extração de cópias, indicadas pelos 
interessados, que deverão ser feitas no Cartório do eminente 
Conselheiro Fulvio Julião Biazzi, observadas a cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc: TC-913/007/06.Contratante: Prefeitura Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba.Contratada: Engeterra Engenha-
ria e Terraplenagem Ltda.Autoridades que firmaram os Instru-
mentos: Pela Contratante: Eduardo de Souza César (Prefeito)
Pela Contratada: Nestor Kiskay – Diretor-Presidente.Objeto: 
Execução de serviços de engenharia pela contratada, para ope-
ração, manutenção, ampliação e desmonte de rocha do Aterro 
sanitário, com fornecimento de equipamento e mão de obra 
necessários.Assunto: Dispensa de Licitação. Contrato celebrado 
em 12/12/05 – Valor R$ 913.778,55.Conforme o v.Acórdão de 
fls.330, publicado no DOE de 27/02/2009, o eminente Conse-
lheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga julgou irregulares a dispensa 
de licitação e o contrato, bem como ilegais os atos ordenadores 
e as despesas decorrentes, acionando os incisos XV e XXVII do 
art. 2º da LC-709/93.Inconformado, a Prefeitura Municipal da 
Estância Balneária de Ubatuba, interpôs Recurso Ordinário, o 
qual foi julgado pelo E.Tribunal Pleno, na Sessão de 06/04/2011 
que, preliminarmente conheceu do recurso e, quanto ao mérito, 
negou-lhe provimento, consoante Acórdão publicado no DOE 
de 26/04/2011 (Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues). Após 
o trânsito em julgado, foram expedidas as devidas notificações 
ao Prefeito do Município de Ubatuba, Senhor Eduardo de Souza 
Cézar, para as providências cabíveis, bem como foi dada ciência 
do decidido à Câmara Municipal de Ubatuba.Entretanto, até 
a presente data não consta nos autos quaisquer informações 
a este Tribunal sobre as providências adotadas a respeito da 
matéria.Isto posto, determino seja oficiada à Prefeitura Munici-
pal de Ubatuba para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da publicação do presente despacho, encaminhe a esta Corte 
as informações sobre as medidas adotadas, sob pena de apli-
cação do disposto no art. 104, inciso III, da LC-709/93, além de 
remessa de cópias dos autos ao Ministério Público para adoção 
das medidas no âmbito de sua alçada.Vale consignar que tais 
providências visam atender a determinação deste Tribunal, em 
nada alterando o decisório.

Publique-se.


